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DECRETO Nº 072/2022 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Ficam nomeadas os servidores ADAÍLTON CESAR PEREIRA DOS 

SANTOS; NELSON MARTINS; SOCRATES ITAMAR CORREA E JULIO CESAR BONTORIN 

para, sob a presidência do primeiro, constituir COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL incumbida de 

realizar VISTORIA E AVALIAÇÃO, especialmente junto ao procedimento administrativo de 

licitação nº 128/2022 - PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2022 (aquisição de ônibus usado). 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 

dezenove dias do mês de julho de 2022.  

 
 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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